
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DRA. ANA VETERINÁRIA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 81/2024 - Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária - Dispõe sobre
a regulamentação das instalações de carregadores de veículos elétricos em edifícos
(condomínios) residenciais e comerciais já existentes e a obrigatoriedade da previsão de
solução para carregamento de veículos elétricos em novos edifícios (condomínios)
residenciais e comerciais, no Município de Santo André, e dá outras providências.
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